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                                  RESOLUÇÃO Nº 004/2024

Dispõe da análise e aprovação do PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL EXERCÍCIO 2025 pelo pleno do Conselho Municipal de Assistência Social de Crateús, Estado do Ceará. 

O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em reunião extraordinária realizada em 27 de setembro de 2024, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021,
CONSIDERANDO a Constituição Federal artigo 165 que diz que o poder executivo tem iniciativa para propor leis que estabeleçam: o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais.
CONSIDERANDO Lei Federal nº 43.320/1964 que trata das normas de elaboração do controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
E demais Legislações específicas atinentes a matéria, RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Projeto de Lei Orçamentária Anual referente o ano de 2025.

Crateús, 27 de setembro de 2024. 
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_______________________________
       Nara César Cavalcante
      Presidente CMAS Crateús
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